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INDICAÇÃO Nº 186/202555 

 
 

A vereadora MARIA APARECIDA DA SILVA GLIER, no uso de suas atribuições 
legais, satisfeitas as formalidades regimentais; indico a Mesa, após ouvir o Plenário seja 
oficiado ao Chefe do Executivo o que segue: 

  QUE SEJA FEITA A PINTURA COMPLETA DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
INCLUINDO SUA FAIXADA EXTERNA.  

JUSTIFICATIVA 
 
 
Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 
 
A Secretaria Municipal de Saúde é um espaço de grande relevância para a 

comunidade, pois concentra serviços essenciais de atendimento à população. No entanto, 
a pintura interna e externa, incluindo a fachada, encontra-se desgastada pelo tempo e 
pelas condições climáticas, transmitindo uma imagem de descuido e falta de 
conservação.  

A revitalização por meio da pintura irá melhorar o aspecto visual e o acolhimento 
dos usuários, preservar a estrutura física do prédio contra deteriorações, valorizar o 
patrimônio público municipal e proporciona um ambiente mais agradável e motivador para 
servidores e pacientes.  

 
É o que tenho a justificar.  
 

 
Porto Alegre do Norte-MT, aos 02 dias do mês de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Maria Aparecida da Silva Glier 
Vereadora – MDB 

 
 
 
 


